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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026003812 

AVISO DE DISPENSA Nº. 31566/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES/GO torna público, que realiza Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento “MENOR PREÇO”, com fundamento no art. 75, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável ao caso.  

RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

INICIO: Do dia 02/03/2026 

FIM: Até o dia 05/03/2026, às 17 horas. 

E-MAIL: licitacoesecontratos@ceres.go.gov.br  

HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo 

de nitrogênio líquido, incluindo a manutenção preventiva e corretiva do recipiente criogênico (Dewar/tanque), 

destinado ao Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) do Município de Ceres/GO, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço, juntamente com os 

documentos a serem exigidos para fins de habilitação através do seguinte e-mail: licitacoesecontratos@ceres.go.gov.br  

2.1.1. Os prestadores de serviço/fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os prestadores de serviço/fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do   mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e  

2.2.5. Sociedades cooperativas 

2.3. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual - MEI, localmente sediadas, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual – MEI, localmente sediada, 

que possuir propostas até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, respeitado a ordem de classificação, 

poderá apresentar nova proposta de preço inferior ao melhor preço válido. 

2.3.2. O Agente de Contratação deverá comunicar a microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual – MEI, sediada localmente, para apresentar proposta no prazo de 24hs (vinte e quatro 

horas) inferior àquela de melhor preço válido. 

2.3.2.1. Na hipótese da não apresentação da nova proposta pela microempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local, serão convocadas as remanescentes na ordem de menor preço válido. 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O prestador de serviço/fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto/serviço ofertado, a marca do produto/serviço, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

4.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.5.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

4.6.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 

e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.6.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

4.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados juntamente com a 

proposta de preço, através do e-mail: licitacoesecontratos@ceres.go.gov.br. 
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5.2.  DA DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

 

5.3. DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (www.receita.fazenda.gov.br). 

II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei, contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão correspondente a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 

“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (www.pgfn.fazenda.gov.br). 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da sede do licitante; (www.sefaz.go.gov.br). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante.  

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante apresentação de 

certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 

(www.caixa.gov.br). 

V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). (www.tst.jus.br). 

 

5.4. OUTROS DOCUMENTOS 

I - Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) de Goiás (para 

obras e serviços de engenharia). 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
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14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

6.5. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

8.1.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão o 

horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.8. Da sessão pública será divulgada Ato no sistema eletrônico. 

8.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

8.9.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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Ceres-GO, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 

MURILO SILVA MENDES 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1 - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo de nitrogênio líquido, incluindo a 

manutenção preventiva e corretiva do recipiente criogênico (Dewar/tanque), destinado ao Serviço de 

Verificação de Óbitos (SVO) do Município de Ceres/GO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. O nitrogênio líquido é insumo essencial às atividades do Serviço de Verificação de Óbitos, sendo utilizado para 

conservação de amostras, tecidos e materiais biológicos, garantindo a integridade técnico-científica dos 

procedimentos realizados. A inexistência de fornecimento regular compromete a continuidade e a qualidade do 

serviço público prestado, caracterizando risco à atividade essencial de saúde pública. 

2.2. A contratação integrada do fornecimento com a manutenção do recipiente assegura segurança operacional, 

economicidade e continuidade, em consonância com o princípio do planejamento (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 
3 - DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem prestados pela contratada compreendem no Fornecimento contínuo e parcelado de 

nitrogênio líquido, grau de pureza mínimo de 99,9%, conforme demanda do Serviço de Verificação de Óbitos, 

incluindo transporte, descarga e abastecimento seguro do recipiente criogênico instalado nas dependências da 

unidade requisitante. 

 
4 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo para a presente Dispensa de Licitação será a partir da data de assinatura do contrato com vigência 

ATÉ 31/12/2026, podendo ser prorrogado, conforme determina a Lei 14.133/21. 

 
5 - COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS ESTIMADOS 

 

 
ITEM 

 
QTD DE 
LITROS 

 
DESCRITIVO 

 
VALOR 

MEDIO/LITRO 

VALOR 
ESTIMADO 

MÉDIO 
TOTAL 

 

 
1 

 

 
500 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO RECIPIENTE CRIOGÊNICO 
(DEWAR/TANQUE), DESTINADO AO SERVIÇO DE 
VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) DO MUNICÍPIO DE 
CERES/GO. 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ …………… (…………………………………………………………..) 

 
6 - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.1 - Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços, e/ou emissão da 

mailto:licitacoesecontratos@ceres.go.gov.br


 

  
  

  

 

ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de Ceres 

Gerência de Licitações e Contratos 
Praça Cívica s/nº Centro CEP.: 76.300-000 Ceres-GO 

Fone: (62) 3307-7613    
Email: licitacoesecontratos@ceres.go.gov.br    Site:NPJ(MF) nº 

01.131.713/0001-57 

ordem de entrega. 

6.2 - A Secretaria da Saúde designará um responsável para o acompanhamento dos serviços, objeto da 

presente contratação. 

6.3 - Os serviços deverão ser prestados exclusivamente no Serviço de Verificação de Óbitos (SVO). 

 
7 - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - O processo de julgamento das propostas terá como critério o “MENOR PREÇO GLOBAL”, desde que atendidas 

às especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência. 

 
8 - FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades entregues em até 30 (trinta) dias após recebimento 

definitivo dos produtos e da emissão de Autorização de Fornecimento pela secretaria requisitante. 

8.2 - A Empresa Vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao fornecimento, sem rasuras, em letra 

legível, fazendo constar na mesma, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência e N.º 

do Contrato; 

8.3 - O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da Empresa Vencedora, ficando 

ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 

vencimento; 

8.4 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Ceres por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

 
9 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1 - Os serviços objeto deste certame deverão ser executados nos locais de acordo com a necessidades e 

determinação da Secretaria da Saúde de Ceres, que os iniciarão através do responsável, nos locais indicados. 

9.2 - Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, poderá a administração, quando o vencedor do certame não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual período e nas mesmas condições da primeira classificada, sem 

prejuízo das sanções previstas na Federal nº 14.133/21. 

9.3 - Observado os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21, a solicitação, autorização, acompanhamento, 

fiscalização, recebimento e conferência dos serviços e possíveis materiais objeto do contrato serão realizados pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Ceres. 

9.4 - Os responsáveis pelos referidos Departamento, Setor e Seção encaminharão documentos contendo as 

ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à Contratada. 

9.5 - Os responsáveis pelo recebimento anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos objetos, determinando o que for necessário à regularização de possíveis faltas ou defeitos 

observados. 

9.6 - Por ocasião da entrega dos serviços, a contratada ficará obrigada a adotar todas as medidas de segurança, 

visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, ficando responsável 

pelas consequências originadas de acidentes ou ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos. 

9.7 - Caberá à contratada arcar com os custos do transporte e entrega dos materiais no endereço estipulado, sendo 

de sua responsabilidade a descarga dos materiais. 

9.8 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 

valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com a a Lei Federal nº 14.133/21. 

 
10 - FONTE DE RECURSO 
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10.1 - As despesas decorrentes da contratação de objeto desta licitação correrão à conta dos Recursos, consignados 

na dotação orçamentária: 

 
 

MANUTENCAO DAS VIGILANCIAS DE SAUDE 
 

06.0601.10.305.0045.2169.339039 (107) 
 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – Cumprir fielmente as condições constantes no Edital e seus anexos. 

11.2 – Aceitar nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem necessárias, até 25% 

do valor inicial atualizado contratado, conforme exigências no Edital. 

11.3 - Caso os materiais a serem entregues estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de 

preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

11.4 - Fica ainda ajustado entre as partes: 

11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos até que vier causar à Secretaria Municipal de 

Saúde ou terceiros, tendo como agente o CONTRATADO, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

11.6 - Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência dos materiais. 

11.7 - O licitante se compromete a fornecer os serviços de boa qualidade com garantia expressa nos itens ofertados 

pelo contratado, mediante contrato assinado. 

11.8 - A Contratada deverá proceder à manutenção dos equipamentos dentro das dependências de cada unidade e 

em horários programados pelo profissional competente, vedado à retirada de equipamento do local de origem, salvo 

autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde de Ceres. 

11.9 - A contratada apresentará e manterá registro, ao final de cada execução de serviço de assistência técnica, 

relatório técnico contendo o número do protocolo, data e hora do início e término do atendimento, além das 

providências adotadas, bem como a necessidade de substituição de peças. 

 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato. 

12.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do 
serviço. 

12.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos; 

12.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

12.5 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

 
13 - RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

13.1 - O responsável pelo recebimento dos serviços será: 

Nome: Anthonionny Silva dos Santos Secretaria Municipal de Saúde 

E-mail: saudecomprasecontratos@ceres.go.gov.br Endereço: Praça Cívica, s/n, Centro, Ceres-Go Tel.: (62) 

3307-2095 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pelo Órgão 

Contratante, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá verificar a conformidade da execução 

com o Termo de Referência, registrar ocorrências e adotar as providências necessárias à regularização de falhas 

ou irregularidades. 

14.2. O fiscal do contrato deverá possuir qualificação e experiência compatíveis com o objeto contratado. 

14.3. A aferição da execução do objeto observará os critérios e parâmetros estabelecidos no Termo de Referência 
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e no contrato. 

 
15 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

15.1. O contratado sujeitar-se-á às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Constituem infrações administrativas o atraso injustificado, a inexecução total ou parcial do contrato, a prática 

de atos fraudulentos ou ilícitos e o comportamento inidôneo. 

15.3. As sanções aplicáveis, conforme a gravidade da infração, são: 

15.3.1 advertência; 

15.3.2. multa, nos termos do contrato; 

15.3.3. impedimento de licitar e contratar com o Município de Ceres, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

15.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos devidos ou cobrada judicialmente. 

15.6. A declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do Município. 

 
16 - O CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1. A execução do contrato será acompanhada por fiscal designado pela Administração, sem prejuízo 

da responsabilidade integral da contratada. 

16.2. A fiscalização não exclui a responsabilidade da contratada por danos decorrentes da execução do contrato, 

nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. A Administração poderá adotar medidas acauteladoras, inclusive retenção de pagamentos, quando houver 

risco ao interesse público, devidamente motivado. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A apresentação da proposta implica aceitação integral das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e do processo de contratação por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O contratado é responsável pela veracidade das informações e dos documentos apresentados, 

respondendo administrativa, civil e penalmente por eventuais irregularidades, conforme art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

18.3. A execução do objeto terá início após a formalização do contrato ou instrumento equivalente, observadas 

as condições e autorizações previstas no processo de dispensa de licitação. 

 
18 - RESPONSÁVEL PELA ESPECIFICAÇÃO 

 

 
 
 

Doraci Maria dos Santos Trindade 
Secretária Municipal da Saúde 
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